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O Projeto de Lei acima mencionado, de

iniciativa do Chefe do poder Executivo Municipal, não

apresenta nenhuma Inconstitucionalidade e/ou ilegalidade,
vez que a mencionada planta de val_ores é Iegítima e,
compete ao Município estabelecer os critérios para efeito
de cálculo do IPTU.

Na verdade, cabe ao Municipio editar Lei
focaf para definir o val-or da incidência do imposto
municipal, os prazos de pagamento e as formas de
lanÇamento, com obediência ao principio da legalidade
tributária.

De um estudo acurado na proposição,
verj-f ica-se que a mesma só produzirá efeitos a partir do
exercicio financeiro seguinte, pois, obedece ao disposto no
artigo 150, III da Constituição da República . /



Deveras, é cediço em direito quef em matéria

de natureza tributária tem que obedecer ao PRINCÍPIo DÀ

ANTERIORIDADE Dà I,EI , NÃO PODENDO A NOR}IA ÍER EFEIEOS PAR;A

oMEsMoExERcIcIoFINATiICEIRoEsIMPARàosSI,BSEQI,ENTES.

Ademais, a matéria não viola o supracitado

artigo 150, incíso III, ConstituiÇão Eederaf' em que

afirma:QIrEÉvEDÀDoÀosMUNrcÍPros,coBRjARrRrBuEos'AlITEs
DEDEcoRRIDosNovENTÀDIASDÀDÀÍÀEMQuEgAi,AsIDo
PT'BLICÀDA A LEI QI'E OS INSTÍTUIDO OU AUMENEOU.. ',, É O

principio da anterioridade da noventena'

Diante isso e, pela garantia constitucional

e legal do cumprimento do principio da anterioridade da lei

Tributária, com a finafidade da segurança do contribuinte'

sou de parecer jurídÍco que a data dos efeitos da presente

norma tributária obedece ao pÍazo do vocatío legis,

previsto na Constituição Republicana e demais diplomas

legais pertinentes, (l-eia-se o artigo 150, III' §b" e \tc"

c/c artigo 195, S 6o da Constituição Mor; Lei de IntroduÇão

às Normas do Direito Brasileiro, artigo B" da Lei

Complementar Eederal no 95/gB e artigos l-01- usque 104 do

Códi-go Tributárj-o Nacional, em cumprimento ao princípio da

anteriorj-dade das normas tributárias, sem afrontar a

seguranÇa juridica dos contribuintes do dia para a noite)'

ÀSSÍM SENDO, opino pela const i tuci onal idade

e legalidade do projeto de lei em referencia, em face de

expressar sua vigência após o estaçlio de sua dormêncÍa, ou

seja, produzindo efeitos decorridos noventa dias d-a dat



sua publicação que se dará no exercício
subsequente, tudo conforme al_hures afirmado.

financeiro

\J

É minha ótica jurídica cientifica, s.ffi.j.,
pois, a matéria deve ter seu prosseguimento normal, ex vi
do disposto no Regimento Interno da Casa, haja vista, sua
legitimidade e constitucionalidade, incl_usive a observância
dos princípios da legalidade, da anterioridade do exercício
e anterioridade da noventena da ciênci_a fiscal, regrados no

nosso ordenamento j uridico.

President Médici, 0B de ut de 2020
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É o modesto parecer, s.m.j


